
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
FAGNER BAIANO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Fagner Baiano da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mario Sergio Lubiana, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que determine ao setor competente a realização de poda das árvores situadas na
Igreja Católica no Bairro Santa luzia, abrangendo a parte interna, externa onde essas
arvores pode vim a danificar a estrutura da Igreja.
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Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500360036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




